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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

GOVENNO DO ESTAOO

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 020188-29

o rNsrITUTo nn rRorrçÁo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24.de Julho de 2012, oxpede a
presente Licença que autoriza a:

IxrEnEssloo: Klabin da Amazônia - Soluções em Embalagens de Papel Ltda

E\DEREÇo rARA coRREspoxDÊxcr.l: Avenida Açaí, no 2659, Distrito lndustrial l,

Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.398.525/0001 -88

FoNe: (92) 98119-8836

REGrsrRo No IPAAM: í 012.0904

ArrvlDADE: lndústria de Papel e Papelão

q

INscRrÇÁo Esr.r,ou,r,l: 06. 300.020-2

Frx: (92) 36í6-9572

PRocEsso Ns: 01 96/854/6

LocllrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Avenida Açaí, no 2659, Distrito lndustrial l, situado nas
seguintes coordenadas geográficas 03"07'08,85'S e 59'58'12,49'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embalagens e acessórios de papelão
ondulado e micro ondulado não associado à fabricaçáo de celulose.

PorE\crALPoLurDoR/DEGRADroon:Pequeno Ponre:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇA: 0l Axo.

.A.tencão:
. Estâ licença é composta de 20 restrições e/oü condições co[stantes tro verso, cujo nío

cumprimento/atendimento sujeitará a sua itrvâlidação e/oü as penrlidâdes previstas em normâs.
. Ests licença nâo comprova nem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençs deve permarecer na localizzçâo da atiyidade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 30tlAl rc

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos de Souza
Técnica Diretor enle

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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gabinete@ipaam,am. gov.br
Fone:(g2) 2123$721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'O2O/88.29
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O pedid,o da licencismsrlo e e Íespectiv! concessâo da mesm4 §ó teÍá validadc quâ[do publicada DiriÍio OÍicial do Esiado.
pêriódico Í€gional locâl ou locâl de gÍande circulâçào, em meio eletaônico dc comunicrção mantido pelo IPAAM. ou nos mursis
das Prefeiluras e Câmâr.s MuDicipais, conforme art.24, dr Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
A solicitsçtro ds ÍÉnovaçào da Licença Arhbiental deverá seÍ Íequerida num prezo minimo de 120 dla!, útes do veÍcimento,
conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012:
A prere e Liceíça está s€ndo concedids com bâs€ nss infoÍmaçôes constânles no pÍoctlso B'. 019íES/V6.
Todr e qurlquer modificação htroduzida no projclo aÉs a emissâo da Licença implicará na sua auloÍúlica invalidsção, devendo
str solicitâda novs Licênç& com ônus pam o interessado.

Estâ LiceÍç{ é válids apenâs prra a locali?ação, ativid8dg e finalidade conshnte 0â mesma. devendo o intercssado ÍeqüeÍeÍ ao

TPAAM nova Licençâ quando houver müd8nç! de qualquer um destes ilens.

Estô Lic€nça não dispensa € nem.substitui nenhum documeÍto exigido pela Legislaçào Federal. Eslsdual e Municipsl.
A coleta e o traDsÍroÍte dos rcsiduos d€ qualquer natureza geÍados no empreendimento devem set efuuados poÍ empresas

lic€nciadas para esta atividade. com c.€ÍtiÍicado de destinaçào d€ residuos.

É exprcssarnente proibids s queiÍu e deposiçào inadequada de rcsiduos de qualqueÍ naturezr, devendo os mesmos ser

acondicionados e diÍccionados em local apÍopÍisdo-
Sro v€dados quâisquêr descartes de residuos em solos, átuls supeÍíiciais e subteÍiÂneâs e em sistemas de dÍenagens de á8uas

pluviâis e esgolos.
Mant€r os niveis de ruido, de acoÍdo com o estab€lecido na Resolução CONAMÀ n" 001/90 e demais íDrmss peÍtin€d€s.

As emissõês atnosféricas devem atender ros podrôes estsb€lecidos p€la Resoluçao CONAMA no 382/06.
D6r deíinasão adequads ôos óleos usados e contaminados oriundos do pÍocesso produlivo, conforme ResoluÉo CONAMA N"
38r05.
Reslizsr no prazo de vigência da Licençâ de Operaçro, o monitommenio das emissõ€s atmosféricas o.iundô da stividsde
produtiva da erhpresâ, por meio de labontório crdastrad! neste iníitulo, dcveído os Íesultldos atender a Resoluçào CONAMA
N'182/06.
A emissõ6 atmosféricâs oÍiundas das caldeiras deveÍão atendcr sos limites deieÍminados p.la Resolução CONAMA 43óll I que

complementa a Resolugro CONAMA N" 382/06. Dcvendo sar apÍesentado 8nuâlmenle relatóÍio de movimenhçeo de residuos

utiliz dos como fonte de câloÍ paa! câldeira.
ReôlizáÍ com periodicidsd€ trÍtrGltr.l e ôpÍesantâr laudo sralitico refer€nte ao monilommento do SiÍema de Tratamento de

Eliuentes Biolôgicos - ETE (efluente bÍuto e efluente Íinal), realizldo poÍ laboratório licenciado e cadastrado nesle IPAAM,
deveodo snrlisar no mínimo os següintes parâm€tros: pH, cor, tuÍbidar. ólao! . grrtaq éÍia da !ólido! (dissolvldo§,

Bu3pctrsor, lcdiúaúúvair, vollt i'' Íixor G lotrir), I,BO, DQO, litrito3, Eitrito! a coliform.! tcÍElotolaranl.t, devendo ser

encamillhado s es:te Instituto tro mfu lcg[inta a rllllaa. Haveodo alisÍações nos niveis de concentraçôes dos ParâmdEos
aI,tosirsdos, compaÍados aos limiles ilustrados oa Regolução CONAMA n" 430/201I qu€ dispôe sobÍe as condições de padrires de

la!çsmento de efluetrtos, complemcntâ e ahera a Resolução n" 3572005, apÍesêntar Íelatório com !s m€didas ôdoladas paÍâ â§

devd&s mrÍrçõcs
Realizar com periodicidad€ trirtraatrrl dos efluentes industriais - ETDI (efluenle bÍuto e eflueÍle finâl). realizâdo poÍ laborstôío
licencisdo c cadasÍado neste IPÀAM, o laudo analilico deverá coÍter no mlnimo os s€guintes parâmetÍos: pH, cor, türbide?"
cordottvidrd. .lérric., DBO!, I,QO, séri. d. ólido! (disrolvidoq luspcúlos ,.dirn.rúvcis . totli!), .luDítrio, ío!ítÍo&
ólGo3 a grrras, alorator, tríqucl, cittato, farro di$olvido ! trrataÍiiir flúturBtes, devendo seÍ encaminhâdo a este Instituto os

resp€ctivos lsudos, com assülalum do responsável tecnico. Havendo alteÍsçô€s nos oiveis de conceÍú8çôes dos parâmetros

anrcstrados, comparados aos litllites ilustrsdos na Resoluçào CONAMA n' 43020 I I que dispô€ sobÍe as condições d€ padrttes de

IançameÍto de elluentes, complementa e rlteÍa â Resoluçio n'3572005, apÍeseítai r€latório com as medidas adolsdas pâra as

devidas coreçôes.
Os ceíilic8dovdocumentos comprobatórios de destiniçÀo íinal dos residuos sólidos e,/ou liquidos gerrdos pels âtividad§

€conômica da empresa, dcverão scÍ apÍesentados t úGrtÍalmatrta aó IPAAM em uma pasta oHecendo à ordem cÍonológic!.

Os certificidovdocumertos comprobatórios do Msnifesto pars TrsnspoÍte de ResÍduo - MTR, geÍados pesl stividade econômica

da empress deverào seÍ apÍesenlados semcstralúarta ôo IPA M em uma pasta obedffendo à ordem cronológicô.

ApÍÊsentÀ rtrulúanta. Rclatório de Lotístics ReveÍsr, pÍevislos no TeÍmo dc Compromisso de Logistica ReveÍsa - TCLR. em

atendimenro à Lei no 4-45 7 12 de sbril de 20 I 7, regulamentâda p€lo Decreto n' 4 I .tó3. de 3 0 de jsneiro de 2020.

ApÍesentaÍ neste IPAAM, quando da solicitaçào da Í€novsçlto da Licenç5, os seguintes documentos:

a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM)
b) Auto de Vistoria do CoÍpo de Bombeiros - AVCB
ç) Cadaíro Teüico FedeEl - CTF, emilido p€lo IBAMA
d) PÍocüraçao com a cópiâ da identificaçâo e Íe§idêÍcia dos outorgados.
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